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SDI-2: APOSENTADORIA NÃO PODE SER PENHORADA PARA PAGAMENTO DE DÍVIDAS TRABALHISTAS (OJ Nº 153) 

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC contém norma imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, 2º, do CPC, espécie e não gênero de crédito de natureza alimenticia, não englobando o crédito trabalhista. Este é o teor da Orientação Jurisprudencial nº 153/SDI-2. Com base nesse fundamento, a Seção II Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho acatou recurso de um empregador (pessoa física) que teve os valores referentes à sua aposentadoria bloqueados para pagamento de dívidas em ação trabalhista. 

Com esse julgamento, a SDI-2 alterou decisão anterior do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que, ao não acatar liminar em mandado de segurança, entendeu não haver ilegalidade ou abuso de poder no bloqueio de dinheiro originário de aposentadoria, depositado em conta salário. No entanto, ao julgar o recurso do empregador, o ministro Barros Levenhagen, relator da ação na SDI-2, citou o art. 48 da Lei nº 8.112/90, segundo o qual o vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial. 

Ao analisar a questão no TST, o relator na SDI-2, ministro Barros Levenhagen, manifestou-se pelo provimento ao recurso ordinário. Ele destacou que, diante da expressa disposição legal, aumenta a convicção sobre a ilegalidade da penhora sobre os valores creditados na conta bancária do empregador (no caso, pessoa física), independentemente de sua natureza, considerado o caráter nitidamente salarial e alimentício dos proventos de aposentadoria, vindo à baila a OJ nº 153 da SBDI-2. (RO-61000-26.2009.5.05.0000) 

SDI-1 JULGA VALIDADE DE SUBSTABELECIMENTO SEM NOMES DAS PARTES E NÚMERO DO PROCESSO 

Entendendo desnecessário que as formalidades exigidas para a procuração também se apliquem ao substabelecimento, a Seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (SDI-1) reformou decisão e determinou o retorno dos autos à Sexta Turma. Em sua análise, a Sexta Turma havia negado provimento a um agravo sob o fundamento de irregularidade de representação, em face da ausência de dados que vinculassem o substabelecimento aos autos 
 no caso, nome das partes envolvidas e o número do processo. 

O autor opôs embargos. A procuração e o substabelecimento, segundo alegou, são instrumentos distintos e não se confundem, embora sejam complementares, e, por essa razão, a seu ver, tal exigência não se ajustaria ao substabelecimento. 

Ao julgar os embargos na SDI-1, o relator, juiz convocado Roberto Pessoa, ressaltou o disposto no art. 654, caput e §1º, do Código Civil quanto aos requisitos que validam a procuração, contudo observou que o art. 655/CC permite o substabelecimento, porém sem o mesmo formalismo exigido para o instrumento procuratório. Dessa forma, por unanimidade, a Seção determinou o retorno dos autos à Sexta Turma para que prossiga no julgamento como entender de direito. (AIRR-140040-39.2000.5.01.0047 
 Fase atual: E-ED-A) 

JURISPRUDÊNCIA DO TST DEMONSTRA PREOCUPAÇÃO COM EVASÃO FISCAL 

Para impedir a evasão fiscal, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho tem determinado a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial homologado entre as partes após sentença condenatória definitiva (transitada em julgado), respeitada a proporção das parcelas de natureza salarial e indenizatória constantes da sentença. 

Foi o que aconteceu em julgamento recente de recurso de embargos da União, quando a Seção I Especializada em Dissídios Individuais do TST acompanhou voto relatado pelo ministro Caputo Bastos. O relator esclareceu que a Sexta Turma do Tribunal tinha estabelecido a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo homologado em juízo entre trabalhador e Maeda Agroindustrial, contudo a União pretendia a incidência das contribuições nos termos da sentença transitada em julgado. 

Segundo o ministro Caputo, não existe impedimento legal para a homologação de acordo após decisão judicial definitiva. Assim, já que a transação é possível em qualquer fase do processo, também não há dúvidas de que a conciliação substitui a sentença, passando a constituir novo título executivo judicial com força de coisa julgada entre as partes. 

Se a sentença condenatória transitada em julgado foi substituída pela transação judicial, o valor que será pago ao trabalhador é o previsto no acordo, e não na decisão condenatória, concluiu o relator. No caso, não se pode ter como base de cálculo do débito previdenciário o valor da sentença, mas sim o valor do acordo, porque, nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, a contribuição previdenciária tem incidência sobre os valores 
pagos e creditados
 ao empregado. 

Entretanto, observou o ministro Caputo, ao mesmo tempo em que a contribuição previdenciária incide sobre o valor do acordo, deve respeitar a proporção das parcelas de natureza salarial e indenizatória previstas na sentença condenatória. A sentença que estabelece a condenação em parcelas de natureza salarial, passíveis de incidência de contribuição previdenciária, não podem ser suprimidas pela vontade das partes ao limitar o acordo em parcelas apenas de natureza indenizatória (sobre as quais não incide a contribuição). 

O resultado é que a SDI-1, à unanimidade, negou provimento ao recurso da União, por entender que a decisão da Sexta Turma estava correta ao garantir que a base de cálculo a ser utilizada para o recolhimento das contribuições previdenciárias seja o valor total do acordo, e na medida em que não tinha feito restrição à observância da proporção das parcelas de natureza salarial fixadas na sentença. (E-ED-ED-RR-229140-28.2003.5.02.0061) 

EXISTÊNCIA DE NORMA COLETIVA QUE PREVÊ COMPENSAÇÃO DE JORNADA INVIABILIZA HORAS EXTRAS 

A Seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (SDI-1), em consonância com decisão da Primeira Turma, negou o pedido de empregado que pleiteava recebimento de horas extras. A decisão da Turma fundamentou-se em sentença regional para rejeitar o recurso do empregado sob a alegação de existência de norma coletiva que prevê a compensação de jornada pelo regime de 12 horas de trabalho por 36 de descanso. E, ainda, valendo-se do disposto no parágrafo único do art. 538 do CPC, aplicou a multa de 1% sobre o valor da causa. 

O empregado recorreu da sentença ressaltando que independentemente da existência de norma coletiva, o regime de trabalho 12x36 é ilegal, além de contrariar o princípio de proteção à saúde física do trabalhador. Manifestou-se contrariamente à prevalência da Súmula 333/TST bem como à aplicação da multa e, finalmente, alegou não haver de sua parte intenção de protelar o feito, mas, sim, interesse em acelerar o julgamento do processo. 

O ministro Augusto César Leite de Carvalho, relator do processo, confirmou a validade do regime de compensação de 12x36 horas previsto em norma coletiva e, por isso, considerou indevido o pagamento do adicional de horas extras para o trabalho realizado além da 10.ª hora diária. Quanto à multa – cuja aplicação decorre de circunstâncias peculiares de cada processo –, salientou que no processo analisado há dificuldade de se configurar divergência jurisprudencial específica. Portanto, à unanimidade, a SDI-1 não conheceu dos embargos. (RR 101100-77.2005.5.02.0022 – Fase atual: E-ED) 

NA AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO, CONCESSÃO DE LIMINAR CONSTITUI FACULDADE DO JUIZ 

Em busca da indisponibilidade de todos os bens de empregadores que tratavam uma trabalhadora doméstica como escrava, o Ministério Público do Trabalho da 5ª Região (BA) vem pedindo a concessão de liminar, mas sem êxito. Por último, foi a Seção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho que rejeitou o recurso ordinário em mandado de segurança impetrado pelo MPT. 

O mandado de segurança contesta decisão proferida pela juíza da 38ª Vara do Trabalho de Salvador (BA) em ação cautelar preparatória, que indeferiu o pedido de liminar. Com o mandado de segurança, o MPT pretende que sejam determinadas as mesmas providências buscadas por meio da ação cautelar originária, alegando haver necessidade da concessão da medida cautelar devido aos atos ilícitos praticados pelos empregadores e à possibilidade de que eles dilapidem seu patrimônio, frustrando futura execução. 

No entanto, para o juiz convocado Flavio Portinho Sirangelo, relator do recurso ordinário, “impõe-se manter a denegação da segurança” do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA), ao não ser demonstrada a existência de direito líquido e certo no caso em questão. O relator cita precedentes da SDI-2, inclusive do ministro Pedro Paulo Manus, para quem “a concessão ou não da liminar, assim como sua revogação, constitui faculdade do juiz, inserta no poder discricionário que detém”. 

No mesmo sentido, destaca o relator do recurso julgado na SDI-2, é também o texto da Súmula 418 do TST, segundo a qual, a concessão de liminar constitui faculdade do juiz, “inexistindo direito líquido e certo tutelável pela via do mandado de segurança”. A SDI-2, seguindo o voto apresentado pelo juiz Flavio Sirangelo, negou provimento ao recurso ordinário. (RO - 54900-55.2009.5.05.0000) 

04/05/2010

TV TST ULTRAPASSA 100 MIL ACESSOS PELA INTERNET 

Os vídeos sobre decisões do Tribunal Superior do Trabalho ultrapassaram, nesta semana, 100 mil acessos pela internet. A informação foi dada hoje pelo presidente do TST, ministro Milton de Moura França, ao apresentar relatório de sua gestão, na abertura da sessão do Órgão Especial. Ele destacou as medidas que, desde o primeiro semestre, vêm contribuindo para aumentar a visibilidade e a transparência do Tribunal perante a sociedade: - Há muito, a Justiça do Trabalho precisava mostrar-se mais, de forma a deixar claro para a sociedade quem somos, o que decidimos e de que maneira decidimos. Isso é importante para a instituição e muito mais ainda para aqueles que buscam nesse ramo da Justiça o reconhecimento de seus direitos. 

Moura França lembrou que, desde o dia 6 de abril, o TST passou a disponibilizar, também pela internet, transmissões ao vivo das sessões da SDI-1 (às quintas-feiras) e SDI-2 (às terças-feiras). Essas sessões são retransmitidas, na semana seguinte, pela TV Justiça, sempre no horário de 00h30, de segunda para terça-feira. Ele também citou o aumento da participação do TST no noticiário de rádio, registrando que, em pouco mais de cinco meses, já foi alcançada a marca de mil matérias na Rádio Justiça. 

Após registrar que, nos últimos três meses, foram veiculadas pelo site do TST 442 notícias, com a produção média de 147 notícias por mês, o ministro mencionou que se registra um aumento significativo de leitores do material divulgado pelo site do Tribunal. Em abril, por exemplo, a matéria mais lida, sobre a publicação de 10 novas Orientações Jurisprudenciais, contou com 10.107 acessos até 30/4. 

Veja as 10 notícias mais acessadas em abril, com a quantidade de vezes em que cada uma foi acessada até hoje (4/5): 

1 - TST publica 10 novas Orientações Jurisprudenciais - 10549 vezes. 

2 - Presidente do TST defende medidas firmes para evitar excesso de recursos na execução trabalhista - 7114 vezes. 

3 - TST aplica multa em agravos considerados infundados por ausência de repercussão geral - 6312 vezes. 

4 - TST aprova redação da Súmula 425 sobre o Jus Postulandi - 6064 vezes. 

5 - TST aprova nova redação da Orientação Jurisprudencial nº 286 da SBDI-1 - 5943 vezes. 

6 - TST cancela Orientação Jurisprudencial nº 12 da SDC - 5187 vezes. 

7 - TST transmite ao vivo julgamentos via Web - 5184 vezes. 

8 - Ministro Moura França defende segurança jurídica - 4666 vezes. 

9 - Descanso de 15 minutos para mulheres é tema de decisão da SDI-1: prevalece entendimento de recepção pela CF ao artigo 384 da CLT - 4364 vezes. 

10 - Presidente do TST é homenageado pela Universidade de Taubaté (SP) - 4079 vezes. 

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO RESSALTA IMPORTÂNCIA DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO 

A livre-docente da Universidade de São Paulo (USP) Ada Pellegrini Grinover e o ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, do Tribunal Superior do Trabalho (TST), participaram, no dia 30 de abril, do painel "Respostas processuais às demandas de massa", no 15o. Conamat, evento que termina amanhã em Brasília. Os trabalhos foram coordenados pelo desembargador do Trabalho Douglas Alencar, da 10ª Região. 

Em sua intervenção, a professora Ada Pellegrini lembrou que a Justiça do Trabalho foi pioneira na solução de conflitos de massa, por intermédio dos dissídios coletivos, com as relativas ações de cumprimento. “Foi a primeira vez que no Brasil se instaurou a possibilidade de solução desses conflitos. As técnicas utilizadas para que o conflito atingisse a sentença normativa foram também técnicas avançadíssimas e pioneiras no Brasil”, ressaltou, ao lembrar também do processo de fortalecimento dos sindicatos, ocorrido com a Revolução Industrial. 

Grinover centrou a sua exposição nos dois instrumentos para a solução de conflitos de massa que a Justiça do Trabalho dispõe, que são os dissídios coletivos tradicionais e as respectivas ações de cumprimento e a ação civil pública. A painelista falou das diferenças entre os dois instrumentos, explicando que os juslaboralistas se dividem quanto a isso. Mas para Ada Pellegrini a principal diferença está no fato de no dissídio comum o provimento ser abstrato e na ação civil pública existir um provimento que diz respeito a relações já existentes, com lesões ocorridas ou iminentes, por circunstâncias presentes desde o momento do julgamento. “Daí deriva uma diversa eficácia na sentença normativa (dissídios) em relação à sentença condenatória (ação civil pública)”. 

De acordo com Ada Pellegrini, as diferenças entre os dois instrumentos interferem na coisa julgada. Mas, para a professora, o importante é entender que na sentença normativa a coisa julgada tem certamente algumas diferenças em relação àquela sentença comum. “A coisa julgada na sentença normativa só vai vigorar até o prazo máximo de quatro anos, enquanto não há limites temporais para a coisa julgada na sentença da ação civil pública”, ressaltou Pellegrini, ao falar da diferença prática e do fato de na sentença normativa a lei posterior afetar a coisa julgada. “Quando se estuda a coisa julgada material em relação à sentença de um processo comum, mesmo coletivo, mas que não seja um dissídio coletivo, toda a doutrina entende que a lei posterior não altera a coisa julgada material”, explicou. 

“Essas diferenças, na natureza do provimento, dos efeitos da coisa julgada, e das características da coisa julgada, e mais o fato de o cumprimento da sentença se dar por meios distintos é que traz a meu ver as grandes diferenças entre os dois instrumentos processuais de solução de conflitos de massa na Justiça da Trabalho”, disse. A professora explicou que o cumprimento do dissídio coletivo se faz pelas ações de cumprimento clássicas no Direito do Trabalho. 

A professora também falou da divergência que há na Justiça do Trabalho com relação ao cumprimento da sentença coletiva da ação civil pública que é feita, “ou pelas regras sobre a execução trabalhista da CLT ou para quem entende aplicáveis as regras sobre execução de cumprimento da sentença do novo regime do Código de Processo Civil”. 

Ao final de sua exposição, Ada Pellegrini falou do Projeto de Lei nº 5.139/2009, que tramita na Câmara dos Deputados, cujo texto foi resultado do trabalho da Comissão de Alto Nível do Ministério da Justiça, que funciona no âmbito da Secretaria da Reforma do Judiciário, com o objetivo de formular propostas para a regulação material e processual do trabalho. A Comissão é integrada pela professora, entre outros juristas e operadores do Direito e também pela Anamatra. 

“Apesar de seus inegáveis avanços e do fato de modernizar o nosso minissistema de processos coletivos, de eliminar divergências de interpretações e dúvidas, o projeto acabou sendo rejeitado pela Comissão de Constituição e Justiça”. Para a professora, o fato decorreu da utilização de “argumentos falaciosos” por “lobistas muito poderosos”, a exemplo das afirmações de que a proposta reforça os poderes do Ministério Público, amplia o objetivo da ação civil pública e representa um desequilíbrio entre as partes. 

“Faço votos de que o recurso que foi interposto pelo relator e outros deputados seja acolhido e que essa matéria seja apreciada pelo plenário com maior isenção”, disse, ao pedir o apoio dos congressistas à proposta. “Para que possamos somar forças para que a ação civil pública na Justiça Comum e do Trabalho possa ter um melhor tratamento”, finalizou. 

“Estamos nos tornando a terceira instância, ingerindo em coisas que não deveríamos” 

“Vivemos uma crise no tocante a solução de lides trabalhistas”, afirmou o ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, no início de sua exposição, ao referir-se à quantidade de processos que a Justiça do Trabalho possui – mais de dois milhões e meio, sendo que 250 mil alcançam o TST. “É visível que, por mais que todos nos esforcemos, não estamos conseguindo dar fim e solucionar todos os conflitos”, disse, ao mencionar que o fato vem ocasionando muitas controvérsias e soluções, inclusive envolvendo mecanismos extrajudiciais ou equivalentes, que possibilitam a atuação direta entre empregado e empregador e permitem, inclusive, a flexibilização de direitos trabalhistas. 

“O caminho não é esse. É preciso que tenhamos instrumentos que possibilitem a solução dos conflitos trabalhistas com segurança, igualdade, celeridade, equidade”, afirmou, ao ressaltar que esse grande instrumento é a ação coletiva. “A ação trabalhista coletiva permitira que as instâncias do Poder Judiciário, mediante o contraditório e dilação probatória completa, se pronunciassem sobre as grandes questões que têm sido objeto de debate em ações coletivas”, ressaltou, ao afirmar que isso faria com que as matérias fossem debatidas desde a primeira instância para que, se porventura chegassem ao TST, recebessem o exame do tribunal. 

O ministro alertou também para o projeto da transcendência, que, segundo ele, traria para o TST a solução de conflitos de massa sem que houvesse uma adequada e longa discussão nas instâncias ordinárias. Nesse ponto, conclamou os magistrados para o fortalecimento da instância ordinária, para deixar que o TST se debruce somente, extraordinariamente, ao exame da legalidade da lei federal trabalhista e à uniformização da jurisprudência. 

“Hoje estamos uniformizando a jurisprudência dentro dos TRTs e não entre os TRTs”, alertou o magistrado. “Toda e qualquer decisão dos Tribunais Regionais do Trabalho chega ao TST. Com isso, não há segurança jurídica, não há aparelhamento que nós possamos examinar as questões com profundidade, porque depende da forma como os recursos são interpostos. “Dependemos no aparelhamento do recurso e da fundamentação do acórdão. Precisamos modificar esse sistema”, pediu o magistrado, ao ressaltar que “esse sistema é perverso”. 

“Precisamos que se fortaleça, antes de se discutir os mecanismos, a atuação dos órgãos regionais e não através de decisões do TST que imponham decisões às instâncias ordinárias, apreciando um único ou outro caso de forma precoce e sem que se estabeleça um debate nacional”, ressaltou o ministro, aplaudido pelos congressistas. “É preciso que concebamos por um mecanismo processual que coloque as coisas em seus devidos lugares. Quem produz a sentença é quem constrói o Direito em primeira instância, partindo do nada”. Para o ministro, o TST já tem o prato feito e apenas ajusta à sentença. “Nós que éramos para ser uma instância ordinária estamos nos tornando a terceira instância, ingerindo em coisas que não deveríamos”. 

O ministro Luiz Philippe afirmou que os magistrados não podem fazer uma interpretação retrospectiva das ações coletiva, já que ela representa um novo paradigma para fazer frente às demandas de massa. “Estamos atrasados e com problemas interpretativos, que não permitem a prestação da tutela coletiva de forma adequada, alertou. “Estamos mesmo andando atrás do carro”, refletiu, ao falar também da importância do PL nº 5.139/2009, lembrado pela primeira painelista. 

“Nós não vivemos mais no início do século 20. Não podemos ter em vista um processo com a concepção individualista. Ele tem uma concepção social, é instrumento de defesa da sociedade, dos grupos e da classe”, disse, ao pedir que os magistrados tenham a cabeça no presente e no futuro, e não no passado. “O exame dessas ações devem tramitar em regime de prioridade. É preciso que tenhamos consciência de nosso dever e de nosso papel em relação a esse grande instrumento”, disse. “Espero que nós possamos entregar à sociedade a justiça que ela merece e que não sejamos enforcados pelo formalismo e pela irrealidade, porque outros irão fazer o que nós fazemos, com toda certeza”, finalizou o ministro Luiz Philippe. 




CONDIÇÃO PRÉVIA - EMPREGADO SÓ TRABALHA EM FERIADO COM ACORDO COLETIVO

Empregadores que atuam no comércio somente podem exigir que empregados trabalhem em dia feriado se houver autorização em convenção coletiva de trabalho. Com base nesse entendimento, a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho julgou favorável o Recurso de Revista do Sindicato dos Empregados no Comércio de Belo Horizonte e Região Metropolitana contra a exigência de serviço nos feriados.

O Tribunal do Trabalho de MInas Gerais (3ª Região) autorizou a empresa DMA Distribuidora a funcionar nos feriados, independentemente de negociação coletiva. Para o TRT mineiro, a Lei nº 605/49 e o Decreto nº 27.048/49 não foram revogados e autorizam o trabalho nessas situações em várias atividades comerciais, principalmente quando há interesse público ou necessidade de serviço.

Segundo relator e presidente da 6ª Turma, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, a jurisprudência do TST permite o trabalho em feriados com restrições. O TST entende que é preciso estabelecer limites para proteger a dignidade, o lazer e o descanso dos empregados.

O relator afirmou que Lei nº 10.101/2000, com as alterações da Lei nº 11.603/2007, respalda o trabalho em domingos e feriados. Nos domingos, a prestação de serviços está condicionada à observância da lei municipal, devendo o repouso semanal remunerado coincidir com o domingo pelo menos uma vez no período máximo de três semanas. Para o trabalho nos feriados, além da observância da legislação municipal, exige-se autorização em convenção coletiva. Segundo o relator, essas normas também estão em perfeita concordância com o artigo 7º, XXVI, da Constituição, que garante o reconhecimento dos acordos e convenções coletivas de trabalho.

Como ficou provado que não houve convenção coletiva que autorizasse o trabalho dos empregados nos feriados, o correto seria proibir a prestação de qualquer serviço nesses dias, disse ele. Por unanimidade, os ministros restabeleceram a sentença de primeira instância que desautorizara o funcionamento da empresa em feriados. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST

RR-32300-37.2008.5.03.0095

OPERAÇÕES PREJUDICADAS - STJ SUSPENDE GREVE DE SERVIDORES DO IBAMA
O Superior Tribunal de Justiça determinou a suspensão da greve dos servidores do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) e do Instituto Chico Mendes de Conservação de Biodiversidade (ICMBIO). Caso haja descumprimento da ordem, a liminar concedida pelo ministro Benedito Gonçalves prevê multa no valor de R$ 100 mil. A multa pode ser aplicada individualmente à Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal (Condsef) e à Associação dos Servidores do Ibama (Asibama).

O ministro Benedito Gonçalves destacou que a paralisação dos servidores do Ibama e do ICMBIO está prejudicando as operações de fiscalização e de vistoria técnica de qualidade ambiental, de manejo e de ordenamento florestal, pesqueiro e faunístico, assim como os processos de licenciamento ambiental.

O relator avaliou como ilegal e abusiva a paralisação. Segundo ele, os servidores estão colocando em risco os biomas da Amazônia e descumprindo o termo de acordo assinado, em 8 de maio de 2008, para implementação do plano de salário e de carreira dos servidores do Ibama e do ICMBIO. O termo concedeu aumento em torno de 45%, cuja última parcela do efeito financeiro ainda será em julho de 2010. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ



S.FED - PROJETO PREVÊ ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA PORTEIROS E VIGIAS DE CONDOMÍNIOS 
Publicado em 4 de Maio de 2010 às 11h31 

O projeto de lei que garante adicional de periculosidade para porteiros, vigias e seguranças de condomínios está na pauta da Comissão de Assuntos Sociais do Senado (CAS). Para implementar essa medida, o texto acrescenta um parágrafo ao artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452, de 1943).

Ao defender a proposta (PLS 493/09), seu autor, o senador Marcelo Crivella (PRB-RJ), afirma que "tem sido uma constante no noticiário dos jornais a ação de criminosos, principalmente em prédios de apartamentos residenciais, que conseguem adentrar para a prática de roubo e assalto, dominando ou mesmo assassinando porteiros ou vigias que se opõem à sua sanha".

A relatora da matéria, senadora Rosalba Ciarlini (DEM-RN), também defende a sua aprovação. Em um de seus relatórios, ela argumenta que "a concessão do adicional pode não salvar vidas, mas representa uma compensação para as tensões diárias sofridas por porteiros, vigilantes e seguranças de prédios residenciais e comerciais constituídos em condomínios; além disso, valoriza profissionais que não são, via de regra, bem remunerados".

Esse projeto, se aprovado na Comissão de Assuntos Sociais, deverá ser enviado diretamente à Câmara dos Deputados. 

Fonte: Senado Federal

TRT15 - FRASE DE CAMPANHA COMERCIAL LEVA AO RECONHECIMENTO DE DANO MORAL NA 2ª INSTÂNCIA 
Publicado em 4 de Maio de 2010 às 10h53 
Vendedoras usavam broches que rendiam piadas e chacotas do público masculino; decisão reverteu improcedência dada pelo julgamento de origem e ponderou sobre o valor justo para a condenação 
Relação empregatícia no comércio varejista, envolvendo grande rede de produtos eletrodomésticos e mobiliário, sedimentada no Estado e no Brasil. 

Patrão e empregada recorreram; esta pretendia obter a integralidade do intervalo para descanso e uma indenização por dano moral. 

Em campanha publicitária, broches com os dizeres “quer pagar quanto?” eram “obrigatórios”, sob pena de advertência pelo gerente. E, com freqüência, especialmente clientes homens proferiam réplicas maliciosas à pergunta da vestimenta. 

Para a desembargadora Elency Pereira Neves, o retrato dos autos vem de um modelo econômico que propicia “competitividade exacerbada, através do que se pode chamar do binômio máximo de produtividade x com o mínimo de dispêndio (grifou-se), na busca desenfreada pelo lucro, gerando excessivo traço de impessoalidade e desunião entre os próprios trabalhadores da empresa e, por consequência, a utilização de procedimentos moralmente reprováveis, o que concorre para que o ambiente de trabalho, ao invés de imperar a harmonia e solidariedade entre todos os empregados, seja palco de diversos conflitos, contribuindo, por fim, no desencadeamento de uma série de distúrbios ao trabalhador, que afetam a saúde e a integridade física ou psíquica do trabalhador”.

Sobre o montante reparatório, a relatora Elency disse caber ao magistrado “considerar a gravidade da lesão, a situação econômica do lesante, tempo de trabalho, bem como as circunstâncias em que ocorreram os fatos”, no melhor juízo de equidade que pudesse ser formado. A indenização foi fixada em R$ 15.000,00. Ao recurso patronal foi negado provimento e ao da empregada, concedido parcial acolhimento, exatamente o da quantia em questão. (Processo 0061700-84.2009.5.15.0109; Decisão 024815/10; 5ª Turma)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT3 - PRÊMIOS PAGOS POR FORA A VENDEDORES DEVEM INTEGRAR A REMUNERAÇÃO 
Publicado em 4 de Maio de 2010 às 10h52  

Algumas parcelas pagas aos vendedores como prêmios ou incentivos às vendas - e que geralmente são discriminadas sob os mais variados títulos, como "boca de caixa", "giro lento", "fora de linha" etc - na verdade, são parcelas salariais e devem compor a remuneração do empregado para todos os fins legais. Isto quer dizer que esses valores, pagos em função do contrato de trabalho, devem incidir sobre o cálculo de férias, 13º salário, FGTS e outras parcelas salariais. O pagamento extrafolha ou a tentativa de desqualificação da natureza salarial dessas parcelas são práticas consideradas fraudulentas pela Justiça do Trabalho. 

O juiz João Bosco Pinto Lara, da 40ª VT de Belo Horizonte, julgou um desses casos. O reclamante alegou que trabalhou como vendedor por, aproximadamente, seis anos na reclamada, sendo sua remuneração era composta por várias parcelas, algumas delas pagas extrafolha. Analisando o caso, o magistrado constatou que o trabalhador tinha razão parcial em sua reclamação. Isso porque constam vários documentos no processo, comprovando o pagamento de salário não contabilizado. No entender do julgador, houve, de certa forma, até confissão da empresa, pois várias das parcelas pagas que não constavam nos recibos de pagamento passaram a ser discriminadas a partir do fim de 2006. 

A testemunha ouvida a pedido do trabalhador confirmou que recebiam prêmios com os títulos de venda à vista, venda entrada, venda boca de caixa, cartão de crédito, giro lento, fora de linha, entre outros, sendo que alguns deles eram pagos constando 50% no contracheque e 50% ¿por fora¿, outros eram pagos totalmente ¿por fora¿. O pagamento era feito na boca do caixa, em dinheiro, à vista de todos e os empregados não ficavam com via do recibo. A partir de 2007, todos os prêmios passaram a ser incluídos no contracheque. 

Com fundamento no artigo 457 e parágrafos, da CLT, o juiz determinou a integração dos valores quitados extrafolha, sob os títulos de prêmios, venda à vista, venda entrada, boca de caixa, cartão de crédito, giro lento ¿ fora de linha, estímulo (cota do vendedor), e estímulo, na remuneração do trabalhador e condenou a reclamada ao pagamento de diferenças salariais pelos reflexos dessas parcelas em repousos semanais remunerados, férias acrescidas do terço constitucional, 13º salários, aviso prévio, FGTS e multa de 40%. (nº 00052-2009-140-03-00-3)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - LAUDO DE PERITO MÉDICO CONVENIADO À EMPRESA RECLAMADA É INVÁLIDO COMO PROVA 
Publicado em 4 de Maio de 2010 às 10h11  

São aplicáveis aos peritos as mesmas causas de impedimento e suspeição que vigoram para os juízes. Nesse sentido, o laudo médico produzido por perito conveniado ao serviço de saúde da empresa reclamada não tem valor de prova, pois, nessas circunstâncias, o profissional não tem condições de atuar com a necessária imparcialidade. Assim se pronunciou a 10ª Turma do TRT-MG, acompanhando o voto do desembargador Márcio Flávio Salem Vidigal.

Na ação ajuizada em 1999 na Justiça Comum, a reclamante pretendia provar que o surgimento de nódulos em suas cordas vocais ocorreu em virtude do seu trabalho como telefonista. Mas o laudo pericial apresentado à época teve parecer desfavorável à tese da reclamante, concluindo que não se tratava de doença ocupacional. A magistrada que atuou no Juízo Cível, na ocasião, determinou a realização de nova perícia, ao fundamento de que o médico que elaborou o primeiro laudo prestava serviços à reclamada como conveniado. De acordo com as conclusões do segundo laudo pericial produzido, as evidências confirmaram a tese de que as lesões da reclamante são decorrentes de atividades exercidas na empresa. Alegando que o laudo estava incompleto, a reclamada repetiu várias vezes o pedido de realização de nova perícia, o que foi rejeitado pela juíza sentenciante, depois que o caso passou a ser julgado pela Justiça do Trabalho. Em razão disso, a empresa recorreu, alegando que se sentiu prejudicada no seu direito de defesa.

O relator do recurso considerou corretas as decisões das juízas de 1º Grau. Reforçando os fundamentos da sentença, o desembargador ressaltou que só se justifica a realização de nova perícia se o julgador entender que as provas contidas no processo são incompletas ou duvidosas. Conforme observou o relator, existem contradições no primeiro laudo que evidenciam a suspeição do perito. Nesse sentido, apesar de sustentar a inexistência de doença profissional, o perito reconheceu que, em 1990, a reclamante foi remanejada da função de telefonista para auxiliar administrativo, por recomendações médicas e de fonoaudiólogo. O desembargador acentuou que o próprio Conselho Federal de Medicina proíbe a atuação pericial de médico contratado em ação que envolva a contratante. Segundo as ponderações do magistrado, sendo o médico conveniado à reclamada, não há dúvida quanto ao natural receio em emitir parecer desfavorável à empresa, principalmente em cidade pequena que, diferentemente das grandes metrópoles, não possui elevado número de empresas de grande porte. Portanto, agir contrariamente ao interesse da ré poderia gerar consequências negativas para o perito, como o desligamento do quadro de conveniados.

Em face disso, a Turma concluiu que o primeiro laudo técnico, por ter sido produzido por profissional suspeito, não possui valor como prova, devendo prevalecer as conclusões do segundo laudo, pois o mero inconformismo da parte com o resultado da perícia não autoriza a sua nulidade. Assim, foi mantida a sentença. (RO nº 00890-2006-057-03-00-8)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - EMPREGADOR NÃO PODE FRUSTRAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE 
Publicado em 4 de Maio de 2010 às 10h11  

A 1ª Seção Especializada de Dissídios Individuais – 1ª SDI acolheu o pedido formulado em mandado de segurança pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e Região, revogando o ato judicial que impediu o pleno exercício do direito de greve dos bancários representados pelo sindicato. Os julgadores entenderam que viola o pleno exercício do direito de greve o ato judicial que deferiu, com antecipação de tutela, os pedidos formulados pelos bancos, em ação de interdito proibitório (ação possessória que visa resguardar o direito do possuidor, direto ou indireto, que tenha justo receio de ser molestado em sua posse).

Na decisão da juíza de 1º Grau, que motivou o sindicato a impetrar o mandado de segurança, havia sido deferida a liminar para que o sindicato réu fosse impedido de bloquear materialmente, com pessoas, faixas, carros, caminhões ou demais objetos, as passagens de acesso ao estabelecimento para pessoas e veículos, de modo a não impedir que nele ingressassem e dele saíssem os que assim livremente quisessem. Os bancários foram impedidos ainda de utilizar de força física contra pessoas ou coisas, nas paralisações coletivas de trabalho que promovessem ou viessem a promover, para impedir o livre acesso aos bancos, além da proibição de ameaçar ou causar dano, moral ou físico, às pessoas, pelo fato de não aderirem à paralisação, ou para forçar a adesão involuntária ao movimento. Apesar do encerramento da greve, os bancos não desistiram da tutela inibitória pretendida.

O relator do mandado de segurança, desembargador Marcelo Lamego Pertence, adota a tese de que sempre haverá presunção favorável aos grevistas, no sentido de que exercitariam o seu direito de maneira não abusiva. Após a análise dos fatos e das provas, o relator não identificou a prática de atos violentos, abusivos ou que importassem em ameaça ao direito de posse das instituições bancárias, o que constitui requisito essencial para o ajuizamento dos interditos proibitórios. Ao contrário, os grevistas empregaram meios pacíficos, autorizados por lei, para divulgar o movimento para a sociedade e conseguir a adesão dos colegas à greve.

Como enfatizou o desembargador, a realização de piquetes em frente às agencias bancárias, com a utilização de carros de som e faixas, são formas legítimas de exercício do direito de greve, e os pedidos formulados na ação de interdito proibitório atentam contra esse direito. Na avaliação do magistrado, não se justifica, no caso, a utilização do interdito proibitório, pois seria apenas uma forma de frustrar as tentativas de negociações entre trabalhadores e empregadores, na busca de soluções para a melhoria das condições de trabalho. Por esses fundamentos, a 1ª SDI acolheu ao pedido do sindicato e revogou as proibições. (MS nº 01362-2009-000-03-00-8)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT24 - LIMINARES PERMITEM ABERTURA DE SUPERMERCADOS NO FERIADO DE 1º DE MAIO 
Publicado em 3 de Maio de 2010 às 11h10  

Liminares concedidas pelo Desembargador Nicanor de Araújo Lima, do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, suspende a decisão da 2ª Vara do Trabalho de Campo Grande que proibiu a abertura de supermercados no ferido de 1º de maio.  

(...) Assim concedo a liminar para, suspendendo os efeitos da decisão impugnada: a) autorizar às impetrantes a abertura dos supermercados e hipermercados e a exigir labor de seus empregados no dia 1º de maio de 2010 e feriados subseqüentes, até o julgamento final desta ação; b) determinar ao sindicato-litsconsorte que se abstenha de impedir o livre trabalho dos empregados, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00, para o caso de desobediência. (...) 

Uma primeira liminar autorizou o funcionamento dos supermercados da Rede Comper. A segunda decisão abrange a todos os outros estabelecimentos, conforme o pedido do Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios de Campo Grande.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região

TRT15 - AGRAVO DA UNIÃO: 2ª TURMA REFLETE SOBRE O RECURSO CORRETO E A TRIBUTAÇÃO DE VERBA EM ACORDO 
Publicado em 3 de Maio de 2010 às 11h10  

Relatora assinala que, apesar de a indenização por danos morais não estar expressamente elencada como rendimento não tributável, sua natureza é de recomposição e não se equipara a renda ou proventos 

A União interpôs Agravo de Petição contra acordo firmado entre as partes, para pleitear incidência de Imposto de Renda sobre os valores pagos a título de danos morais. 

Lembrando que a sentença homologatória faz coisa julgada entre as partes, a relatora Luciane Storel da Silva reformulou entendimento pessoal para admitir – já que a fase era executória – a interposição do Agravo, porque inviável o Recurso Ordinário, na melhor leitura dos artigos 897 e 832, § 4º da CLT. 

Quanto à indenização, a juíza convocada salientou que “não há como se equiparar indenização com renda, tampouco com proventos, nos termos do art. 43 do CTN, uma vez que a renda é fruto do capital ou do trabalho, ou de ambos, e os proventos pressupõem acréscimos patrimoniais, não sendo esse o caso, pois a indenização por danos morais não altera o patrimônio, mas apenas o recompõe, em razão da lesão ocorrida”. 

Luciane Storel citou, dentre outras, jurisprudência do TST e do STJ para expressar seu entendimento sobre a matéria; seu Voto teve acompanhamento unânime. (Processo 01805-2006-094-15-0-3 AP; Decisão 021637/10) 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT12 - PROCESSOS TÊM NOVO FORMATO NA NUMERAÇÃO 
Publicado em 3 de Maio de 2010 às 11h10  

Novidade para as VTs de Florianópolis e Araranguá. A partir desta sexta-feira (30) o Sistema de Acompanhamento de Processos de 1º Grau (SAP1) passa a operar gerando a numeração instituída pela Resolução CNJ nº 65/2008. A norma dispõe sobre a uniformização do número dos processos nos órgãos do Poder Judiciário, para facilitar o acesso às informações processuais pelos jurisdicionados, advogados e demais usuários.

O formato da nova numeração é NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO onde:

NNNNNNN é o número sequencial do processo 

DD são os dois dígitos verificadores 

AAAA é o ano do ajuizamento do processo 

J identifica o órgão ou segmento do Poder Judiciário, sendo 5 para a Justiça do Trabalho 

TR identifica o Tribunal do respectivo segmento do Poder Judiciário, sendo 12 para a 12ª Região 

OOOO identifica a unidade de origem do processo 

É importante observar que todos os processos autuados entre 1º de janeiro e 29 de abril deste ano também passarão a tramitar com essa numeração. Após esta implantação, na primeira intimação executada em cada processo, partes e advogados envolvidos serão informados automaticamente pelo sistema.

A mudança nas demais unidades do estado deve acontecer nos próximos dias.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

TRT4 - DANO MORAL PARA ESPOSA DE TRABALHADOR ACIDENTADO SERÁ JULGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO 
Publicado em 3 de Maio de 2010 às 11h10  

A Justiça do Trabalho é competente para julgar pedido de indenização por dano moral feito pela esposa de um trabalhador acidentado. Este foi o entendimento da 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (TRT-RS).

A autora alegou que o acidente ocorrido com seu marido, que teve parte de uma perna amputada, em decorrência de acidente de trabalho, causou grande impacto em sua vida. Assim, ingressou com ação de danos morais em 2004, na Justiça Comum. Por força da Emenda Constitucional 45/2004, os autos foram remetidos à Justiça do Trabalho. Porém, o juízo do primeiro grau declarou incompetência da Justiça do Trabalho, extinguindo o processo sem resolução de mérito. A autora recorreu.

Conforme acórdão relatado pela Desembargadora Ione Salin Gonçalves, a pretensão da esposa refere-se a um fato relacionado ao contrato de trabalho do seu marido, envolvendo obrigações do empregador. Para a magistrada, se o conflito é resultante de uma relação de emprego, o julgamento é da competência da Justiça do Trabalho, conforme artigo 114 da Constituição Federal. “O fato de envolver dano moral próprio da esposa não altera a competência desta Justiça Especializada, sobretudo em face de que a referida norma constitucional, ao definir a competência da Justiça do Trabalho, prevê também a de processar e julgar outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho” cita o acórdão.

Com a decisão, o processo retorna ao juízo do primeiro grau para o julgamento do mérito.

Da decisão cabe recurso.

R.O. 00633-2006-221-04-00-7

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região




STJ APROVA SETE NOVAS SÚMULAS
Extraído de: Associação do Ministério Público do Rio de Janeiro

O Superior Tribunal de Justiça aprovou sete novas súmulas sobre matéria penal, ainda pendentes de publicação, a saber: 

Súmula 438: É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal. 

Súmula 439: Admite-se o exame criminológico pelas peculiaridades do caso, desde que em decisão motivada. 

Súmula 440: Fixada a pena-base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de regime prisional mais gravoso do que o cabível em razão da sanção imposta, com base apenas na gravidade abstrata do delito. 

Súmula 441: A falta grave não interrompe o prazo para obtenção de livramento condicional. 

Súmula 442: É inadmissível aplicar, no furto qualificado, pelo concurso de agentes, a majorante do roubo. 

Súmula 443: O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua exasperação a mera indicação do número de majorantes. 

Súmula 444: É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base. 

STJ PUBLICA NOVOS VALORES DE CUSTAS JUDICIAIS
Extraído de: Associação Paulista de Magistrados 

De acordo com informação divulgada pela Assessoria de Imprensa do STJ, desde 30 de abril, o Superior Tribunal de Justiça aplica novos valores de custas judiciais. Elesvariam de R$ 52,95 a R$ 211,80. 

Ação rescisória, suspensão de liminar e de sentença, revisão criminal, medida cautelar e petição são os feitos que estão no teto máximo das custas. Recurso especial, mandado de segurança de apenas um impetrante e ação penal passam de R$ 100 para R$ 105,90. As custas da reclamação e do conflito de competência aumentam de R$ 50 para R$ 52,95. Continuarão isentos de custas judiciais Habeas Data, Habeas Corpus e recurso em Habeas Corpus. 

JT DECIDE: PEJOTIZAÇÃO CARACTERIZA FRAUDE AOS DIREITOS TRABALHISTAS
Extraído de: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região  -  2 horas atrás 

Ao analisar o recurso de uma administradora de consórcios, que não se conformava com a sua condenação a anotar a CTPS do reclamante e a lhe pagar as verbas típicas da relação de emprego, a 8ª Turma do TRT-MG decidiu manter a sentença. No entender dos julgadores, a constituição de empresa pelo trabalhador, para realizar venda de consórcios da reclamada, caracteriza o fenômeno da pejotização, o qual visa a fraudar a legislação trabalhista. 

A juíza convocada Maria Cristina Diniz Caixeta observou que a pessoa jurídica criada pelo reclamante tinha capital social de cinco mil reais, dividido em cem cotas e que apenas uma delas pertencia ao outro sócio, que é parente do trabalhador. Além disso, o reclamante, através de sua empresa, vendia consórcios da recorrente, ou seja, ele realizava atividades imprescindíveis ao empreendimento da reclamada. 

Embora a recorrente sustente a existência de um contrato de prestação de serviços entre as duas empresas, para a relatora, não há dúvida de que o reclamante foi obrigado a criar uma empresa "de fachada", para trabalhar para a reclamada. É o que se conhece como pejotização. Tanto que a pessoa jurídica do trabalhador tem sede no mesmo endereço da filial da reclamada. O documento emitido pela Secretaria da Receita Federal comprova que a recorrente pagava rendimentos à empresa do reclamante, decorrentes de comissões pela venda de consórcios. O próprio preposto confessou que, na época do reclamante, a venda de consórcios era terceirizada. 

"Com efeito, o quadro fático comprova a existência de fraude à legislação trabalhista, na medida em que o reclamante foi inserido no processo produtivo da atividade econômica da reclamada, desempenhando atividades imprescindíveis à consecução do empreendimento empresarial, por meio de interposta empresa. A hipótese atrai a aplicação do artigo 9º da CLT, convergindo para o entendimento de que o vinculo se formou diretamente com a reclamada e nos moldes do artigo 3º da CLT" - concluiu a magistrada. 

( RO nº 01288-2009-100-03-00-8 ) 

JT RECONHECE VÍNCULO ENTRE ENCARREGADO DE PESSOAL E EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
Extraído de: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região  -  2 horas atrás 

Modificando a decisão de 1º grau, a 1ª Turma do TRT-MG reconheceu o vínculo empregatício existente entre uma empresa de construção civil e um encarregado de pessoal. Os julgadores identificaram, na situação em foco, a presença dos requisitos que caracterizam a relação de emprego. 

O reclamante relatou que foi contratado pela construtora, sem registro na CTPS, para administrar a parte de pessoal e almoxarifado, em obra contratada por um Município. Em sua defesa, a construtora alegou que a mão-de-obra relativa às obras em execução no Município foram terceirizadas, sob a modalidade de subempreitada, estabelecida por contrato de prestação de serviços. Afirmou, ainda, que parte dessa mão-de-obra foi contratada com o reclamante, sendo que este ficou responsável pela contratação de cerca de 15 trabalhadores, que ficaram sob sua responsabilidade, enquanto a reclamada fazia-lhe os repasses para pagamento dos empregados. Em seu depoimento, o preposto da empresa revelou que a reclamada sempre fazia depósitos na conta corrente do reclamante para o pagamento dos demais empregados. Existe ainda o laudo do Ministério do Trabalho, apontando a existência de vários empregados, dentre os quais, o reclamante, trabalhando na obra sem registro na CTPS. 

Diante desses elementos, o desembargador Marcus Moura, relator do recurso, discordou do entendimento do juiz sentenciante, que havia negado rejeitado o pedido de reconhecimento de vínculo. Para o desembargador, ficou claro que a atividade do reclamante, assim como a dos outros trabalhadores encontrados em situação irregular, estava diretamente inserida no fim empresarial da reclamada, que é a construção civil. 

Na avaliação do magistrado, ficou também evidenciada a interferência da empresa no trabalho do reclamante, já que ele somente repassava valores previamente depositados por ela em sua conta para pagamento dos empregados, o que comprova que o trabalhador não arcava com os riscos do empreendimento, situação que foge à natureza do trabalho autônomo. Assim, a Turma reconheceu a relação de emprego e determinou o retorno do processo à Vara de origem para exame dos demais pedidos formulados. 
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